
Lei nº 5.905/73 – Autarquia Federal
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

PORTARIA COREN-ES Nº 406/2019

Designa conselheiros para representarem o
Coren-ES no Conselho Municipal do Idoso
de Vitória - COMID

O  Conselho  Regional  de  Enfermagem  do  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  da
competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista os
incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO  a  Portaria  Coren-ES  nº  035/2019,  que  designa  o  então
Conselheiro  do  Coren-ES,  Sr.  Eguilar  de  Miranda  Santos,  como  conselheiro  titular  para
representar o Coren-ES no Conselho Municipal do Idoso de Vitória - COMID;

CONSIDERANDO  o falecimento  do  Sr.  Eguilar  de  Miranda  Santos,  em 11 de
dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO a deliberação do plenário em sua 08ª Reunião Extraordinária,
realizada em 20/12/2019;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Designar as conselheiras Rosane Baptista Aleixo – Coren-ES nº 513672 -
TE, como conselheira titular, e Eliane Maria de Souza Machado – Coren-ES nº 1133252-TE,
como conselheira suplente, para representarem o Coren-ES no Conselho Municipal do Idoso
de Vitória – COMID;

Art. 2º – As conselheiras citadas no Art. 1º farão jus ao recebimento do auxílio de
representação, quando no efetivo exercício da atividade, cuja comprovação estará registrada
em Relatório de Atividades, conforme Decisão Coren-ES nº 037/2019;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando todas as
disposições contrárias.

Vitória-ES, 23 de dezembro de 2019.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº 105712

Conselheira Presidente
ABO//JFDS

Dr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira
Coren-ES nº 297852

Conselheiro Secretário
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